
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

LEI N2 979/83 

SOLICITA AUTORIZAÇ~O PARA ALIENAR VEÍCULO •••••••••• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍR! 

TO SANTO, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu aansio

no a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a alienar, mediante concorrência Pública, o veículo Chevrolet Op,!. 

la, cor preto, ano de fabricação 1974, chaaais n2 SN69EDB 1353671 

de propriedade desta Prefeitura. 

Art. 2G - fica ainda o Poder Executivo, autorizado a d.1. 

signar comissão de avaliação de preço míni•o do veículo. 

Art. 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publj 

cação, revogadas as dispo•açÕes em contrário. 

Muniz Freire (ES), 08 de dezembro de 1983. 
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